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EMENTA

ACORDAO: A jurisprudéncia tem admitido a argiiicao de prescricéo até por peticéo nos autos da liquidacéo
ou da execucéo, pelo que pode também ser suscitada em excecado de pré-executividade. Os célculos do
contador eram uma das formas de liquidacédo da sentenca, e esta, por sua vez, é procedimento preparatorio
de natureza cognitiva, destinado a tornar liquida a sentenca. Destarte, a homologacédo dos célculos era
sentenga terminativa desse incidente final do processo de conhecimento e, como tal, ato judicial interruptivo
da prescricdo a luz do art. 172, IV do Cédigo Civil. Desprovimento do recurso. Vistos, relatados e discutidos,
estes autos de Agravo de Instrumento n° 4.254/2000, em que é Agravante Geraldo Augusto Soares Brandao
e Agravado Sénia Regina Pereira da Costa e outro. Acordam os Desembargadores que integram a 22
Céamara Civel do Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso pela raz6es que seguem, Embora controvertida a argiicdo de prescricado em excecédo de
pré-executividade, no caso a discussao € indcua por ter o Juizo a quo admitido a argligdo e rejeitado a
prescricdo. Cabe, pois, enfrentar a questdo. Ademais, a jurisprudéncia tem admitido a arguicao da prescricao
até por peticdo nos autos da liquidacéo ou da execugéo, pelo que pode também ser argiiida através da
chamada excecéo de pré-executividade. Informa o Juizo a quo que em 13/06/72 as agravantes requereram a
remessa dos autos ao Contador para liquidagao do v. acordao prolatado em Embargos Infringentes. Apés
varias idas e vindas ao contador e paralisacdo do processo por quase 10 anos, houve uma primeira
sentenca homologatoria dos calculos (fls.157 dos autos principais) e requerimento da parte autora de

citacao do réu para a execucao, o que foi deferido em 06/12/82 (fls.159). Frustradas as diligéncias, por se
encontrar o réu - ora agravante - em lugar incerto e nédo sabido (fls.173), seguiram-se outras idas e vindas
dos autos ao Contador para atualizacao dos calculos, culminando essa etapa com a segunda sentenca
homologatéria, datada de 05/12/89 (fls.45 e 142, correspondentes as fls. 203 dos autos principais). Novas
peticBes foram oferecidas mas, como o agravante continuava em lugar desconhecido, o processo esteve
paralisado até agosto de 1998, quando as agravadas requereram a elaboragdo de novos calculos e a
citacao do réu, desta feita efetivada em 27/04/99. Essa é em sintese, a situacédo fatica retratada nos autos.
Quid juris? Teria ocorrido a prescri¢do intercorrente? A toda evidéncia, ndo. Ao tempo em que os fatos
ocorreram, os calculos do Contador eram uma das formas de liquidacdo da sentenca, e esta, por sua vez, é
procedimento preparatério de natureza cognitiva, destinado a tornar liquida a sentenga. Desta forma, a
homologacao dos calculos do Contador era sentenca terminativa desse incidente final do processo de
conhecimento e, como tal, ato judicial interruptivo da prescricao, a luz do disposto no art. 172, IV do Codigo
Civil. Ora, sendo a espécie dos autos de prescricdo vintenaria (C.C. art. 177), a execucao prescreve no
mesmo prazo, consoante simula 150 do STF. Quer entre o inicio do procedimento de liquidagdo (13/06/72) e
a primeira sentenca homologat6ria (06/12/82), quer entre esta e a segunda sentenca (05/12/89), quer, ainda,
entre o inicio da liquidagédo e a ultima homologatéria ndo transcorreu prazo igual ou superior a 20 anos, pelo
gue nao se pode falar em prescricdo. Tampouco transcorreu prazo temporal suficiente para configurar a
prescrigcdo entre a Ultima sentenga homologatoéria (05/12/89) e a citagcao para a execugao (27/04/99).

Correta, pois, a deciséo agravada ao rejeitar a prejudicial. Mesmo que assim nao fosse, teria aplicacéo a
espécie dos autos a Sumula 106 do STJ: "Proposta a agcao no prazo fixado para o seu exercicio, a demora



na citacdo, por motivos inerentes ao mecanismo da Justica, néo justifica o acolhimento da arguicao de
prescri¢do ou decadéncia." As agravadas, conforme evidenciado, ndo estiveram inertes ao longo destes
anos, pelo contrario, a procura do agravante que, esquivando-se da Justica, criava obstaculos a execuc¢ao,
pelo que ndo pode ser premiado com sua ma-fé. A conta destas consideracdes, nega-se provimento ao
recurso, confirmando-se a decisdo agravada por sua concluséo. Rio de Janeiro, 30 de maio de 2000. Des.
Jodo Wehbi Dib, Presidente Des. Sérgio Cavalieri Filho, Relator Arquivo do EMFOR, TJRJ/RD47.214
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